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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de peito de frango, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social.

Fornecedor: Belaris Alimentos Ltda Epp

Empenho(s): 23238/2020

Valor: R$ 686,40

Avaré, 03 de agosto de 2021

ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de gás oxigênio e acetileno para oficina 
de solda da Garagem Municipal, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal de Serviços.

Fornecedor: Daniel Gustavo Costa Cruz Me

Empenho(s): 10564/2021

Valor: R$ 170,00

Avaré, 03 de agosto de 2021

CÉSAR AUGUSTO LUCIANO FRANCO MORELLI

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de fornecimento de cestas básicas, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social.

Fornecedor: Delta Distribuidora Comercial Ltda

Empenho(s): 19/2021

Valor: R$ 72.078,00

Avaré, 03 de agosto de 2021

ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de pão de hot dog, hortifruti e 
demais gêneros alimentícios e perecíveis para atender 
aos equipamentos da Secretaria, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.

Fornecedor: DNA Comércio e Representações Eireli 
EPP

Empenho(s): 10946, 3866, 13607/2021

Valor: R$ 1.378,97

Avaré, 03 de agosto de 2021

ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
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instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de gêneros alimentícios, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social.

Fornecedor: I. C. Rissi Alimentos Epp

Empenho(s): 13227/2021

Valor: R$ 1.745,44

Avaré, 03 de agosto de 2021

ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de gêneros alimentícios, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social.

Fornecedor: Ideal Alimentos Eirelli Me

Empenho(s): 8567/2021

Valor: R$ 1.916,60

Avaré, 03 de agosto de 2021

ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de leite em pó integral, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 

Social.

Fornecedor: Milk Vitta Comércio e Indústria Ltda

Empenho(s): 11151/2021

Valor: R$ 4.400,00

Avaré, 03 de agosto de 2021

ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de fornecimento de filé de merluza, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social.

Fornecedor: Spoljaric Comercial do Brasil Eireli

Empenho(s): 3188/2021

Valor: R$ 1.004,40

Avaré, 03 de agosto de 2021

ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de gêneros alimentícios, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social.

Fornecedor: W&C Alimentos Eireli

Empenho(s): 12530, 10628/2021

Valor: R$ 10.199,92

Avaré, 03 de agosto de 2021
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ADRIANA MOREIRA GOMES

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

Outros Atos

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 07/2021

Referente: Pregão Presencial 03/2020 - Processo nº 
07/2020 – Contrato 06/2020

Contratante: Câmara de Vereadores da Estância 
Turística de Avaré

Contratada: AUTO POSTO SÃO PEDRO DE AVARÉ 
LTDA

Objeto: realinhamento do preço unitário do litro da 
gasolina efetivamente fornecida, passando de R$ 3,93 
(três reais e noventa e três centavos) para R$ 5,25 (cinco 
reais e vinte e cinco centavos), nos termos do artigo 65, 
II, “d” da lei 8.666/93.

Data do ajuste: 30/07/2021

FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ

Presidente da Câmara
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MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006392/2021 
Data 30/07/2021 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

80.000,00
FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA
MATERIAL DE CONSUMO

060801.1236520082050
339030000000

0002732
9522000

10.000,00
FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA PUBLICA DO MUNICIPIO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

110200.1339230042098
449052000000

0001298
0111000

TOTAL: 90.000,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação: R$ 90.000,00 (noventa  mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

80.000,00
FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 9522000339039000000

060801.12365200820500002733

10.000,00
MANUT.COORD.ESTUDOS E APOIO A GRUPOS DE ARTES E PROJ.CULT
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

110500.13392300225180001329

TOTAL: 90.000,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

DAYANE PAES SILVA
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  90.000,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0006392/2021, de  30 julho de 2021  -  0002421/2020.
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